
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍRABA LH ANDO PON VOCÊ

LEI NO 4.459, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

lnstitui o Banco de Materiais de construção no Município de santa Fé do Sur.

Evandro Farias Mura, prefeito da Estância Turística de santa Fé do sur, Estado de sãoPaulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipar decretou e ere sanciona e promurga a seguinte Lei:

Art' 1o. Fica instituído o Banco de Materiais de construção no Município de santa Fe doSul.

Parágrafo único - o Banco instituído por esta Lei tem o objetivo de transformar assobras de materiais da construção civil em benefício social, por meio do armazenamento
e da redistribuição de:

| - sobras de matérias-primas da construção civil;

ll - resíduos sólidos que possam ser utilizados em obras; e

lll - materiais doados por empresas, entidades não governamentais e pera comunidade.

Art.20. o repasse dos materiais que integram o Banco de Materiais de construção serárealizado preferencialmente à população em situaçáo de vulnerabilidade social inscritano cadastro único (cadúnico), à rim o" gaàntir';àndições dignas de moradia, nasseguintes situações:

l- construçáo, reforma ou recuperação de moradia própria a Íim de melhorar o nível dehabitabilidade; e

ll - recuperação de moradia em virtude de emergência ou calamidade.

§1o. Para.os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se emergência ou calamidadeos incêndios, os desabam-entos, os aragámentos, os desrizameÀtos, os venJàvais, aqueda de granizo e outros fenômenos quê causem danos a habitações.

§ 20. Para a concessão do repasse, deverá ser preenchido cadastro socioeconômico e
emitido o laudo social, com parecer da autoridade competente.

§ 30. Fica vedado o repasse de materiais para famílias residentes em área depreservação ambiental.

tÍ' 3:. os materiais repassados pero programa criado por esta Lei deverão
utilizados no endereço ao qual foram destinadós em até 90 (noventa) aias, cániáoo
sua entrega.
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Parágrafo único
serão notificados
15 (quinze) dias,

. Decorrido o pruzo estabelecido no caput deste artigo, os donatários
para que apresentem justificativa à autoridade competente no prazo de
sob pena de apreensão e recolhimento dos materiais.

AÉ. 6o. Es
publicação.

ta Lei entra em vigor em g0 (noventa) dias, contados da data de sua
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Art' 40. o Banco de Materiais de construçâo reserva-se o direito de selecionar os
materiais a ele destinados, abstendo-se de receber entulhos ou materiais não passíveis
de utilização.

Art. 50' Fica o Executivo Municipal autorizado, desde que se responsabilize pela
fiscalização e pelo controle, a celebrar convênios com órgâos e entidades que aderirem
ao Programa criado por esta Lei, inclusive para o gerenõiamento das ações do Banco,
condicionados à prestação de contas das partes conveniadas.

Evandro


